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PREFEITIJRA ITIUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comórclo, 34í - Centro - CEP 39.455-000 . lblracatu - MG
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o Povo do À/unicÍpio de lbiracatu-Mc, por.seus representantes decietou o eu, em seu nome,
sanciono a segurnle Lei:

CAPITULO I

OAS DIRETRIZES GERAIS

ArL ío - Ficám estabelecidas, para a elaboração dos oçamentos do Município, relativo ao
exercício dê 2005, as Direlrizes Gerais de que trata eíe Câpítulo, os princÍpios estabelecidos
na constituição Federal, na constituiçáo Esladual no que couber, na Lei Federal no 4320, de
17 de março de 1964, e a Lei complementer i01 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal),

AÍL 2" - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboraÇáo dos orÇâmentos-
progÉma para os próximos exerclcios deverá obedecer a disposição constante do Anexo l,
que faz parte integrante desta Lei.

ArL 3,, - As unrdades orçamênlárias, quando da elaboraçáo dê suas propostãs parciâis,
deverão atender a eírúura oÍçamentária e as determinâgões emanadas pelos setoÍes
competentes da área.

ArL 40 - A proposta orçamentária, que náo conterá dlspositlvo eíranho à preüsâo da Íêceila o
à fxaçÁo da despese, face à coníitulÉo Federal ê à Lei de ResponsaHtidede Fiscâ|,
atenderá a um processo dê planejamento pêrmanente, à descenlralizaçáo, à partr:cipação
comunitária, e compreendeÉ:

§ ío - O orçamenÍo fiscal referenle aos Poderes Executivo e Legislâlivo MunicipaÍs, seus
fundos e entidades das Adminiírsçôes diÍeta e indirela, indusive Íundações e aulaÍquias
mantidas pelo Poder Público Municipal;

§ r - o orçamento de invsíimentos dâs empresâs de que o Município, diEte ou
indiretamente detenha a maioria do capital social com diÍêito a voto. quando c-ouber;

§ 3o'o orçâmenlo da seguridade social, abrangendo todas as entidades d€ saúdê,
previdência e assistêncie social, quando couber;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE II,IINÂS GERÂIS

Rua do Comárclo, 34í - Centro - CEP 39.455-000 ' lblracalu - f,lO

§ 4" - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, s'-'â proposta Parcial até o Cia 15

ArL 50 - A Lei orçamentária dispensará, na flxaÉo da despesa e na estimativa da receitâ,

atenção aos princíPios de:

I - Garantia do crescimento econômico com desenvolvimenlo social;

ll- Combater a pobreza, reduzindo as desiguâldadês por meio da lnserÉo social;

lll- Fortalecer a segurança pública investindo na prevenção;

lV - Auíeridade na gesláo dos rêcursos públicos:

V - ModernizaÉo na açáo govemamenlal.

CAPITULO tt

OA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAIUENTOS

ArL 60- o projeto de lei orçementána do município de lbiraracatu, relativo ao exercício de

2005, deve assegurar os seguintes princípios de justiça, de controle social e de transparência

na elaboraÉo e exe-cuçáo do orçámento:

| - o principio de justiça social imPlica assegurar, na elaboreÉo e execuÉo do oçamento'

projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivÍduos e regiôes da

cidáde, bem como combatêr a exclusáo social, dando prioridade às regióes com Indices

ll - o princípio de controle social implica assegurar a lodo cidadáo a participaÇão nâ

elaboraçãoeÔoacompanhâmentodooÍçâmenlo,pormeiodosinstrumenlospr€üstosna
llI-oprincípiodetransparênciaimplica.alémdaobservaçáodoprincípioconstituciollâlda
publiciàade, a utitizaÉo de todos os meios disponÍveis pára gerantir o reâl ac€sso dos

munícipesàsinformaçóesrelativasaoorçamento,inclusivecomaapresenleçãonadiscussáo
pública do orçâmento, do lêvantamento de todos os equipementos e infra-êsln turâ existentes

em câda localidade, concomltanlemente com o lêvantamento dos equipamentos ê obrãs de

infra-estrulurâa'selemrealizdos,tambémemcadâlocafidade,elaboradosportdasas
Secretarias MuniciPais;

ArLTo.oprojetodeleiorçamentáriaanualdomunicÍpiodelbirecatu,será.elaberecoem
observância às diretrizes n àas nesta lêi, da Lei orgánica do Municipio, à leglsleÉo Íederal

apliévelàmatériâe,emespecial'aoequilíbÍio€ntrerêceitasedespesas,,ecompreenderá:

| - o orçamento Íiscal refeÍente aos podêÍ€s do município e sêus óÍgãos;

ll - os árçamentos das entidades autárquicas e fundacionais:

llI-oorçamentodeinveslimentosdasempÍ€sâsemquêomuniclpio.diretaouindirgtamente.
detenha a maioria do capilal soclal:

lV - os orçamentos dos fundos municipeis:
Páglnâ 02



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comórclo, 34í - Contro - CEP 39./Í55{00 ' lblracatu ' MG

Pa.àgtaio único - A inclusáo d€ det€rminads obra ou serviÇo público no demonstrelivo e quo

se reÍere o inciso V deste arllgo náo €lide â nêcessidade d€ autorlzaÉo leglslstlve ospeclíca,
quando couber, nos termos da legislaçáo em vigor.

ArL 8o - O projeto de lsi orçamentárie ânual poderá conler autorizeçáo para a ebêrlura d6
créditos adicronais suplêmenlares mêdiânte odiÉo de docÍêtos do Executivo.

CAPITULO III

DAS TIETAS FISCAIS

ArL 9'- A proposta anual âs diretrizês gereis, náo podeÍá o monlanle das despesas Íxadas
exceder a previsão da receita para o exercÍcio.

ArL 10 - As receitas e as despesas seráo estimadas, tomando-se por base o Índic€ de
inflaçáo apurado nos úttimos doze mesos, a lendência e o comporlamento da aÍTecadaçáo
municipal mês a més, tendo êm vista principalmente os reílexos dos planos de estabilização
econômica editados pelo govemo federal, na conformidade do Anexo ll, que dispóe sobre es
Metas Fiscais.

§ 1o - Na estimativa das receilas deveráo ser consideradas, ainda as modiÍicações da
legislaÉo tributária, incumbindo à Administraçâo o seguinte:

l- atualizaÉo da planta genérica de valores do município;
ll - reüsáo e atualizaÉo da legislaçáo sobrê lmposito Predial e TeÍÍitorial UÍbano, suas
alÍquotas, forma de cálculo, condlçôes de págamento, rêmlssóes ou compensações,
Ill - revisão e atual2ação da lêgishçáo sobÍs a coí ríbulçáo <le melhoria decorÍonto de obres

lV - revisão da legislaçáo referente eo lmpoío sobre SeÍvlços de Quahuer Naturêza;
V- revisão da legislaÉo aplicáveÍ ao lmposito sobrê a Transmlssão lnler üvos e de Bens
Imóveis e de direitos reais sobre imóveis:
Vl- reüsão da legislaÉo sobre as taxas pelo êxercÍcio do podêr dê polÍcia adminiíratÍvo;
Vll - revisáo das isén@es dos tÍibutos municip6is, paÍa ment€r o intêÍesse público e a justiça
fiscâl, bem como minimizar situaçóes de desp€sa com bnçamentoe e cobrençe dê valoÍês
Vlll- revisáo da legrslação sobre o uso do subsolo e do espaçp aéÍeo da Cidade;
lX- adequaÉo da legislaçáo tÍibutária munidpal om dêcorÍência de at(eraçóes nas noÍmas
estaduais e federais;
X- modemizaçáo dos pÍocedimentos de administreçáo tÍibutáÍiâ, espedalmente quanto ao uso
dos recursos de ínformáica.
Xl - A alualízâçáo dos elementos Íislcos das unldades imoblliárlas;
Xll - A expansão do número de contrlbulntca;
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§ 29 - Os poetos de lei que objêtivem modmcaçÕês no lmposto Predial e TerÍitoíal Urbeno

deveráo explicitar todas as alleraçÔes em relaÉo à legislaçáo atual, de tal Íorma que seja

possível calcular o impacto da medlda no valor do tribúo.

§ 30 - Consrderando o disposlo no aíigo í1, dâ Lêi Complementar nc 101' de 04 de maio de

2OCO, poderáo ser adotadas âs medidas necêssárias à inslituiçâo, previsáo e efetiva

arrecadaçáo de tributos de compelênciâ constitucional do MunicÍpio'

§ 4'- Os tribúos, cujo recolhimento íorem efeluados em parcelas, seráo conlgldos

monetanamente segundo IPCA (lndice de Preço ao Consumidor Acumulado).

§ 5. - Nenhum compromisso sêrá assumido sêm que exista dolaÉo orçamêntária, ê rêcuÍ§os

Íinanceiros previstos na programaçáo de desembolso, e a inscriçáo de Reslos a Pagar estará

limitada ao montante das disponibilídadês de caíxâ.

ArL 11 - O Poder Executivo é autorizado, nos lermos da Constiluiçáo Federal, â:

| - Realizar operaÉes de crédito por antecipaçáo cta receita, nos termos da legislaçáo em

ll- Realizar operaçÕes de crédito até o limite estabelecido pela legislaçáo em vigor;
lll - Transpor, remanêjar ou transferir recursos, dentro dê uma mesma câlegoria de
programação, sem prévia auloÍizaçáo leglslativa, nos termos do inciso Vl, do art. 167' dâ
ConstituiÉo 5s6sral.

Art- 12 - Não sendo devolvido o autógraÍo da lei orçamentária até o início do exercício de 2005

ao Poder Executivo, ícâ este autoüado a Íealizat a pÍoposta oçamentária, de acordo com o
que prescreve a ConstituiÉo Federal vigente.

§ 1o - Para atender o disposlo na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se

íncumbirá do seguinte:

I - Estabelecer programaçáo íinancrira e o Cronograma dê êxêcuÉo mensal de dêsembolso;
ll - PublicaÍ até 3o dias após o encerramêÍ o do bímestÍe, r€lâtódo Íesumido da execuÉo
orçamentária, verificândo o alcancê das mêtas, e se náo atingidâs deverá realizar coÍtes dê
dotaçóes da Prefeitura e da Câmara:
lll - A cada seis meses, o Poder Executivo emitirá ao final de câda semeírê, Rela(ório de
Gestáo Fiscal, avaliando o cumpÍimento das Metes Fiscais, em audêncis púbnca, perante à
Câmara de Vereadores.
IV - Os Planos, LDO, Orçamentos, Prêstaçáo de Contas, Parecer do T.C.E., seráo
amplamente divulgados, inclusive na lnl€md, e ficeÉ à disposiçáo de comunidado.

CAPITULO r[ i

DO ORçAilENTO FISCAL

ArL í3- O orçâmento fiscal abrangêrá os Podeíes Executivo o Logislativo, e as €ntidades dâs
Administraçôes diretâ e indirela.
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ArL 14 - As despesas com po$oel ê encaÍgo8 nào podoráo tor ecíáscimo ÍBal om Íolaçáo
aos créditos correspondentos, € os aumenlos para o próximo exêrcÍclo ílcarão condidonados
à exlíência de r'êcursos, exprêsse autoÍlzâÉo legislatlva, ê â§ disposlçóes êmltldas no ârt.

169 da Constituição Federal, € no ârt. 38 do ato das Disposiçóes Conslitucionais Transitórias,
náo podendo exceder o limite de 600/o da ReceÍta Conente Llquida Municipal.

ArL í 5 - Na elaboraÇão da proposta orçâmentária seráo at€ndidos preferencialmente os
projetos e atividades constanles do Anexo lll que faz parte íntegranle deíe Lêi, podendo na

medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que íinanciados com

recursos próprios ou de oúras esíerâs do gov€mo.

ArL í6 - A concessáo de AuxÍlios ê Subvençóês náo constantê no orçamento, dependeÉ da
autorizaÉo Legislativa, alravás de lei êspecÍíic8. AprovsÉo pelo Conselho Munkipal de
Assistência Social, de coníormidade com a L.O.A.

AtL 17 - O município aplicará, nas áreas de Educação, Saúde e Promoçáo Social, os índices
estipuíados na Constituiçáo Federal.

ArL 18 - A propoía orçamentáría, que o Poder Execulivo encaminhará ao Poder Legislativo
ate o dia 30 de outubro, compor-s+á de:

| - Mensagem;
ll - Projeto de Lei OrçâmentáÍia;
III - Tabelas explicativas da receita ê despesas dos tÉs últimos êxêrcícios.

Art. í9 - lntegrarão á Lei Orçamentária Anual:

Prefeitura Municipal de lbiracatu, 15 de OutubÍo de 2004.

Orivaldo Alves Oli
Prefeito Munícipal

verra
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I - Sumário geral da receita por íontes e da despesa por Íunçóes de govemo;
ll - Sumário geral da recella e despesa, por cetegorlas econômlcas;
lll - Sumário da receita por íontês, e Í€spectiva legislaçáo;
lV - Quadro das dotaçóes por órgáos do govemo e da adminislraçJo.

ArL 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em
contrário.
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Estrutura O amentária
ANEXO I
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CÂMARA MUNICIPAL

Secretâria da Câmare

CHEFIA DO ÉXECUTIVO

Gabinetê do Prêfêito ê Dependências

FUNDO MUNICIPAL DE PROITOçÃo soctlu
SêcÍetaria e Dependências

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E RECURSOS HUMANOS

Secretaria e OePendências

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Sectetaria e Dependêncies

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

SecretaÍia e Dependênciâs

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Sêcíetaria e Dependêncies

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

SecretaÍia € DePendências

sEcilETÁRIA T,UNIC.DE AGRIC., DESENV. AGRÁRIO E MEIO.AT,BIENTE

Sêcretariâ e DêPendências
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01

01

01
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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ANEXO II

METAS FISCAIS DA ADMTNISTRAçÃO

TÍtulos BALANçOS
2001 2002 2003

PR o
2004 20c5

3.718.000, 4.475.119,00
2006

Recêitas Correntes 2.433.901,91 2.989.048,00 3.573.963,99 4.922.630,90
Rec€ita Tributária 21.354.70 62.44O,52 66.436,93 135 960,001 14s 556,0õ 164.511,60
Receita de Contribu içÕes 33 OOO,OOI 36 300,00 39.930,00
Rêceitâ Patrimonial 10.796,66 29 399,60 30 023,34 34 84S,OO| iessaAo 42.166,08
Receita dê Servi s 76 171,92 25.O4O,OO| 27 .544,@ 30.298,40
Transferências Conentes 2.325.578,63 2.879.680,56 3.477 .237,44 3.800 SsS,OOl 4.180 943,80 4.599.038,18
Oulras Rêc. Correntes 17 .4A7 ,32 26f,28 38.ss4,ool Àz.,qa2Ao 46.68ô,64

€6.050,60 (367.965,32) (sso29O,OO)l (385.3í9,00) (423.850,90)
24'.1.465,51 740.5{t,04 211.262,57 717.7ír,OOl 789.525,00 868.42,í)

OpêÊâçó€s de Crédito 0,00 178.2OO,OOl 196.024,00 215.622,00
29.020,00 0,00 160.820,001 176 902,00 194.592,20

TransÍerências de ital 241.465,51 711 .523,U 211.262,57 378.730,001 416.603,00 458.263,30
(í) TOTAL DAS RECETTAS 2.67 5.387 ,12 3.729.591,04 3.785.226,56 4.4t5.7íl,OOl 5.2U.644,00 5.79í.108,40

06sp63as CorÍonto8 2.355.628,73 3.075.098,60 3.083.8m,71 3.058.9$,OOl 1.55í.7S9,0ó 1.717.945,90
Desp€sa3 de Cuslêio 1.979.458,95 1.439.936,64 1.740.961,20 1.419790,m| 1.561.769,00 1.717.945,90
Transforencias Conentes 376.169,78 1 .635.161 ,96 1 342 9@,51 1.639.í60,OOl

Dcsperae de Capital 224.880,56 523.714,20 .t68.072,08 1.376.8m,001 1.514.480,00 1.665.928,00
lnvsstimêrlos 153.976,17 500.186,30 464.700,01 1.321 .8OO,OO| 1 .453.980,00 1.599.378,00
lnvorsó€s Financ€iras 12.430,00 1 0.000,00 3.372,07 30 ooo,ool 33boo,oo 36.300,00

58.474,39 13 527,90 25.0OO,OOJ 27 500,00 30.250,00
(2) TOTAL DAS OESPESAS 2.580.509,29 3.598.81a80 3.55í.942,79 4.435.7í',OOl 3.076.249,00 3.383.E73,90

(3) - Rcrultado Nomlnel (í - 2) 233.2eÊ,77 -l z. r ae.ess,oo 2.407.2U,50
(4) - Rcultado PÍlmárlo (3 - 4) %.858,13 233.28Ê,77 -l z.rae oss,oo 2.407.234.50
(5) - lilontantc OÍvida Públlca 94 858,13 130.77 8,24 233 283,77 -l z rae sss,oo 2.407.2U,50

DeduçÕes Rêcêitas Correntês
Roceitas dê Capital

Rôcâitâ de AlienaÉo

Traníerências d€ Capital

94.85S,131 1r,0.778,24|'

13r,778.,24Ir
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Programas de Govemo - ANEXO lll

rf,

E

I
D.tcrlçIo Oblctlvoi c M.t .

01 . CÂMÁRA MUNICIPÂL

0l 01 Re€qurper Gât netâ dos Vsrêâdores Dot3Í a Câmare Munbp€l d€ móv€rs. equipernentos d6 soín

dê iníoímáticâ no eonlrdo d5 elhoroÍ at condçós§ d€

0? Co.Lrtáçâo d. SerÚçô6 ÍócnjcÍ,e
o.p.cahl.do! d. nÍqmatic.

lmpJrnt çaó d€ i.teírl. cúmPut*brrâdo u..ndo .
íbd.íni2.ç!o do! r.ívç,o. d. co.ttrob int .rc . .xt mo do

L.giJ.li\,o, qurnto eoa prÍtclrio6 d. lGg.lir.d.. Lgítjmilid..
.conornirdtd. 

'gbboLcij6 PC.
A.)

Cd"lit-riáo F.dúd. L O

o3 Prorno$í â Cápecat!éo de Pes!€l lnv!5tjí rn c.pÊciteÉo . Iim dc m.tEar o at ndiiâíto ro
priblÉo, eodEar o t_âmnr da «uJmarrtoo, apaiíldaí .
2.**Úi. rd \r8{E kÍú.
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Cáharâ Municipcl

Ad€quâção do Lyo(^.
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obl.üvoi . M.L.
4

D..crlç-lo

02 -CHETIA OO EXECUÍNO

OobÍ ô q(ipún Ítr § trlir.d.t *ririettlrvÉ
PísÍritr.., qr íÉo í0..Ín cfitíÍlpbdá tn 26a,ú!-do

01 R..$a!í .s húükçaá ô

Cútirlt-EÍ rnaítâítto (6 ôrllrndim€ÍItoc
íl.f,E!Í s cd@! d. â6 d. bolriE c suinc Fâ"â

cdÉuÍÍE hbíno d. todrÊ , ílciírtãr ã lr.rtidltadâd.
t'âboltG, dn .nrpb Í.íorÍne ó sqirBição dô .([),peÍndrt Ê,

cdyE caÍ!r. íÍiÍFÍtc. c gtriÍlcrG . ltn de .t ítd.í
crldçõi d. lieitÉ c q,3l(ffi d.iÍÍnrÉ P.5

baÍn cdfio oíúíE miÍ ra$raÍ, a cmdçÚoa
q.E J úü}-n

g2 Rê.sürbr.ôçao o Am!'raÉo do

Matâdoqo Múi*xl

Cdíir.s ÍníÊnb c fitfiakÍsrb
wr.[EÍ - €düç6ô Ô .b.t d. tÚviE . ruírE Fr
drrÍE hfÍÍÉ da íúna . haír a ôoÍÉnffi

JE, crn rrrr ítí6ít t Eúi(* .r..q4ÍÜ|lú.
côího cáínâÍe íÍi!úffica c apirEi!6 â íÍn dc ÍtÚldãf
cdúi9õ6 d! h6ixÉ . quef,dad. d.GÍtÍth.dÉ pâEr
ú0ú8, bín.ürú oír@ rÍú raguúçá € cdlôça6
qJêbs qLc a, F.àâft.m

G R.oêrrül.!Éo . ÀrdâÉo do
Mst dor,.o Mú*jFl

Dotâí . S.c.!Eb dâ cÍndiçóG !átiffrbs d.
po€6ítfiE|do Írcia' cül* do s.É ,tÀriredÉ bün
Ínaflt.Í urn ÊàtãíÍle ht Of.do Ô inft.ÍrÊçôê do int Í§

04 lrítÍÍÍrâtizréo d3 Sâcí,teÍb

OÍíE â mubéo m€ütdús cúdçôG d€ cúÍfre ê

âbestciÍrento de píl(hrtos d'rÍ'€íüc,o6. po§sààtendo ao§

p.w€írc píldrtqE comoÍciúzeÍ órrsBÍ.ílD sêus píldrrG É

pí!ço3 Íneis b.r.los do qtB 6 vilFrtÊs íE cqrÉrcà CÍiâÉo

6 Cdúrrçáo dê ãrl,a,Gb Psi-e

e§toceÍ pídui!6, criaa no\rcr§



úPREFEITURÀ MUiIICIPAL OE ISIRACATU.MG
EATÂDo DE I,IITJAS GERÂIg

- C.nt o -CEPRua do MC

PÍograma3 d6 Govomo - ANEXO lll

Oblcüvor a ll.t .t».crlçIo

03- sEcRETARIA MUflICIPAL OE PROMOÇÁO 86lAL

g

C$dtiÉo dc. c!.t§€*'qíc M(.rlcrç*,
m ÍÍr.àd íúib.eíYüno dÉ !o[ti:ú d. -t-Sírcà Gii!

B 1 Asú5târEi -s Coít .ltto§

Fa.za çrrnp.n o E3túJto do ld.6o, vbüdo i6É.!i.r.,
rÍÊÍí6 a flf,!ísção tb lusa rÉai:b(b. tt't\ra.
píDgr.ÍnÉ ÊM'rcaliv6 o dâ cmacLríizaç{o côletivá

2 Ardo à P@ ld€§â

erÚror:r I crlnçe s D sdo&6cíb 6 ffi§
pírcúizad6 rb Ec (E.iâúb d. Criiç. € do Âdol-.-b)
et^ará3 d. píoor.ÍÍ§3 .ochl6 Ô .sffi cdn âníÉ
.lr.drn.írio dõ m...no lrn dtu çto d. rbl, pel . ei.l
. pôÊ*aô .n .iürçao d. Íu..Éidíta . i*út
pô/EAào dc [bcíffi viBndo 3(B r.àtegmçào à

drisorÍj. B jo!!.r. csn í!.dd* .ócb
p.r. Vrô dr lní!ÍEi ú"nó6 Ô dicic

âítssrato. hfoíÍÉlicã. rsíoíço Écúbr, aíDi nretxrtÉaçâo

PÍogrríl. Â€ütb Jor!.Ír. píW.Ítirr.nô G io,i!ÍÉ
clhd-th. píHváÉo do Ín€b a.nôldlb c

Arn!ÍEÍ o PÍqryna dâ Errldc.çâo do Tr.à.ttto lníEntl.

3 AÊsistsírcà ô cri!l(, . Í
adolÉ.rú.

PYUÍEr/í . idtÉao EiC d- pff
nG!ied.6 6q.dtis. Pí§§ÉÍ\J.*do e s.É dgÍ*lad€.
d€ eçaé t otâdar à !ã'rtlà d. quefidad. íD eür*rEnto

I Áp(ô à Pc.$ Pd*í. d.
tlGeiHcs Elpôcài§

05 PGbíiE & ísnlficE, cúrr.§vid.ntü cÍü!r.6,
ún l'rüC 6gÍb ú c.u ..!t hl*iJo
EÍrãdçlo d. poà(€:'e â n§Diúlizrçao. ê lEdlçlo
d€qtrElded€6 .càb rG teíÍÉ do Árt 3, lll e do Àn U,
de Cülst'uiáo F.ds-el FdÍnâçào do COMSAN-
MuúrpC dã S.griúç. Âindlb.. NuticiY!âl d. íoíÍír.

r bdc 6di9õ.6 d. @. ffi
ffiypâÍüúdo s §€íÉírc,eíldo o proqrerE FoME ZERo

07 As-sisrÂnct Scà Gã-âl

P!íh!.l



PREFEnURA MUNICIPAL OE IBIRACAÍU 'l,lo
E8ÍÂÍrO DE tll Aa OERÀA

39,.í56{rc0 - MO3,alRut

Programas de Goysmo - 
^NEXO 

lll

Oblêlvo3 ê Mct at»scÍlção

i

*

u- SECRETART,A HUÍ|CIPAL DÊ AmrlrltsÍRAçÃO E RECUR€OA HUXlAtlG

04 01 lní.íÍutil'éo dos !.tomr d.
Cornprâa . ÂlrnoEÍil!á!

EairÂlÍtí m ra,loí!ã da íoíÍrr â
.con9.í*ür|dtb ín b pí!dD, ÍÍ.ir {frd.d. .
dc ded6 ca(hta1

ü2 Prdnovsí câpocitaçào turÉi,lal Csp€dhÉo dG 6trvtdoí6 ÍÍuttiÍxis st'âÉê de ctrsG dê

tssàrgrÍErío e epefui:úírFnb pÍtfissidd. do íoJÍ13 3

.\iEnüleiB e-Êan(,es q, e;ínu6 (,e üvi)c.
6rPíi

c6 Lêvàntaínerlto PetÍÍÍtqlbl At atz* o cedeEüo pafilgC pÍürE\astdo idedftceção.
ldz.çao 6 lEiílo!çao do rsa.do dc b.í6 petinonbir &
muÉlril da íoayÍ|a m ÍnalFr EÍwar*úÉílb,

05 Píov.í . SdrEa d. Ááíhiú.çao d. trl*! d. tfilpoíL.,
dúdo nÉIsÉ .údçõ€ parr €rrrpaittlb dc glÉ
obÍio.çõâs, rE s.d€, edm cdÍD ô &d6Yrtto pú. G
.liqffiúê . dltrü lÚiicfuiÉ

6 lípbn@o ô Pkto d. CrÍtúir ú
Magietóíb c PlÍlo do C$EG ê

Sâlárb

EÍrií à Cánre Mt!*ip.l PÍ!rr.6 d. LC cdn obl6li'/o d. l!.
ê'lqrrúú , wa[6r a moti'ã t tir{Íios. G&nirEdo (l'cvio
d. llrrõ... rtrlíünrts xb doca*ÍãrlÉ.

07 R€lizaaáo de cocuÍso prlubo Rdjsido (b o€do Í,rEirsl ê'riffi dtffieõ6.

?t8hâ 11

t
!
I



PREFÉITURA MUNICIPAL DE IB|RÀCAÍU.MG
EgTAOO DE MII'JA8 GERÂIS

Ruâ do 341 - - CÉP 10./465{0O - MG

Proqramas dê Govemo - ANEXO lll

o

a
Oua6vo. . Mat .

ô

05. SÊCRETARA IíUI{ICIPAL OA FAzEXDA

DobÍ . Sdürrie dG .qulP.nt nb.
dsíÍtp.Í*B d- sLÉs aliv*rcd* vi!íldo . m!àdb

01 Rê€quip€Í . Seíüt re05

Rolirlaí a 6ihÍrçâo coÃÉbil,

op.ílddd . FtiíÍtdtc do Mú**fio. m ÉntUo d'
6 pdrcíploô ô l€gal*Hc, b0iüÍnfhd.. ãro'ni*'âd'

dú sÀ/ünçõa r Í!Íxrtà dd Íúcôit,!, no6

(h. .rt06 3'l r m dr Co.ttüttçao F.d.r.l. . tb td
Rrpoír.dldtd. Fircd

ú2

Cantltiüdú, Contob tntâÍÍE c Tdrüb. ltlrtdo
sbír&rlôítô - aíaílb hÍm c üb(rp a otmi,çào

FirrlziçaoC.p.ciní03

Cdíhã o recadâ§t'âmento iÍloaiIárb
ds iríomEçôÉ do cádest'âis m adltdo d. p6à'lik

ÍEl rú Lnçsín€ctos . coàÍç- do IPTU

RecâdesüEmeob lrnoàilÉriou

í

;,' ";ir-l.r \r-f I "

OG6c.!ção



PREFÊNURA U ICIPAL DE IBIRACÀÍU.IiIG
EAÍAoo DE XIITAA 6ERAT8

i{Gdo

Programa3 de Govomo - ANEXO lll

OU.üvo3.ll.t.E O.rcr(no

06- sEcPÊuiFíA TuIEIPAL DA E!|IJCTçAO, CULÍURA . ESFORÍE E LAZER

Arnãrt a oltít dt vEÉ d. .ú,..ç!o
. ,Ét!h{5o Ô rEvÉ crtarÉ a t ik íb

aacof. oúúthdo a ísrrlr,Tao a ãrl
SiataíEà 6ú.8-irC a Úrtltaa I ctL|çÉ da

hffir06 0í FirÍrE coftúnio. cdÍl
F# rrâ cúlstruçáô.
Ínpt Alo dô Pítr
dediÍE hs à .drE Éo ilÍmd

. .í.ín dô v.e- Ô Eú.c.çà
gq-südo . tri'.rralaçáo d. .dâÉo bó-:. c

02 Àbrxrirsü adú-irtd da

tnurfncr catrtor csn r Sdô.a d. Edo dâ E.Fít
rrli(b d. -t b.ldÍ csi,'aÍtit tf, tE P.íÍftLn
cúrstr,çao d. qrÜú poa..Pqnva, lEÚtztdo r

03 Con6tuçao d. CtÜÉ Etpo.ti\.6

Éb/ü o gÍü., d. hlffiz.{ao ô *üçô Ô 6rüíçao
vtda aaaabÍ r. §rbah c n6 d.íÍat aacab Íu**La

0,( Inlb.ríizldo ô S.ctúÚ

M.tur . qd(É e á3iÉ, rdtchdo. Eo Ô
e .l/i.ao -.ôE cdÍr e cg.itrCo ín ãvho d. bdÉ

pÍrfie.ltrrà & .dt c.çao . .duâí.ção d. cúto
dâ dE çtu. Ü*ürrrb

6 Cspedtiçao ln !íviF
rufrB*'trb d. .d(rc çao

GseíÍi o @ i 6cÍl. rt$áô & trÉPoíb
dúrÁ d. .drEâÉo iníutd . dliitE Íüd.tndtbl d.
nn *irl d. Úl.iÉ . dríÍüiÉo d. .iYrnüçao é.ôts o

d. rÍEbíC údáii:o.

OEc..irotvirÉnio d. *ôÉ d€
s st!-úlo rtls ár*3 d. .&nfitaçào,
É.ild.. ínühl (Ídálbo c

6

EqiÍE(- rs váíbs üúrâdÊs €6co5.É cún nol/B
cúnput do.É, tvÍG a 6qri!ns!ü q(t rnafuqn r

ol Rê.qurEr * Écob ârr*irir

7

FEir I



PREFEIÍURÂ i,!UtllClPAL DE lalRÀC ATU -ri,!G

ÊaÍÂDo oE Mt aa GER^rg

Rú. .Ío conró.cl,o, :4í - Cfiüo - CEP t0.,465{00 - ltíÍ.o.tl - MG

o

E

a
De3crlçlo

ca PrcínoYÍ r!el*úr. d. nrctjvsçao
.twá. d. cdrldtoí!. d. órÉ &

Motivú c â.í|itlizeÍ .dLEâÍ'do6 p.í. . n.üaitid. d6

oíEgir.çao â b(E p.rúenL d. cdnp.L.Eb p... f,4úr.
o3 píobLín.! rtsg\rós da cÍàlivile(,à

0ê Ad€quséo da Fir. ô Culturà Envd\r6. 06 .lunc d6 bda dô eniino b-t!..Ítdo nove6 ílai€iía6
do rnsrifoãtssão crrlt -.1. báín cúrb .p.Éã,bí'dô ã bda
seàldo 6 ffilo. rÊsI2ado6 durüL o.oo lsd,ro.

10 hpEnrrçao dc p.!gÍ.,lE
6{p*jeà d. ;nc.Ííiro à kitrt

E.tú'd.... d..n É urÉLdc. 6 p.ogrm Ô btu-e

11 Eístiwr as ,tn irrd?3 qrlhrÍris â t
poíibçeçáo do niunbldo .ín
etviled€6 ..Fítivrs

RólizrÍ p6ÍD.íia co.n o SÉSC . p6râ rali.sçáo dú "Rl,. &
Lârú.-É da do Étudenir. rÉliEçao &. ioec .sc.kÉ.
perícit!çgo do ífl.r!rcIú íc Jog6 do lnEir d3 Mirt§- JlMl

12 Prqno!§. . úrrdi.áÉo do
ÍE/í.bôrigm . dúnÀÀ/ir§rtô

PíüÍEvü FÍcÍtÉ cün . ierüt d. . ítn d. inph.íDrrna o

PÍ!ír.fi. CIOADÁO NOÍA OEZ qú vte p.úÍ§l/g r
.íi.llçlo dr. rHriLdá bai:r dc .drc.r5o, nrD -úy.
. ÊnctúrH;fiüo d3 í.mllbs íav9ÍldJÉ p.k prolraiÍ'âs

Plktú: l,t

Programas de covêmo - ANEXO lll

OU.6vo.rll.t.



PREFEÍÍURA MUU|CIPAL OE IBIRÂCÀÍU.T'G
EaTADO O€ Mlt{ 8 CER^ra

Ru. do coírúrÉlo. t4í - 50.,16t-000 -

Progrâma! dr Govomo - ANEXO lll

o

,
I

OarcrlçIô obl.üvot. M.t .

07- aÊcREÍaRA rufltctP^L oE a^Úoc

07 o1 Cdtsüuçao d. Unlr.dÉ Bá.ir.
d6 $'idc

OÍ!.w ...l.taÍEii módba de dn*gaÍlcb à popubÉo
ütvú. d. cú.rwao Ô t,lir.ó. Úrlc. ô tÍíÔd. ÍYúvúl rtr

02 Áírpleçào . R&í?Ílr d.. UÍ*Ld. ModríÍiú ó píúda íE *nldo d. úíE codiri FÍi
krrri.çao d. rE\rú.qtrp3úrh vh..*o m*rúü . rnçhÍ .
c.acirad. Ô rbírdiÍürb

03 ArrPa.çao d. FrcE d. V.lcd- Oü . Sdútúa d. vinÍ- .qJp.d.. ddÍlfi n
ataÍÉtyEío íLdaô da tr'gH d.t da rat u ü.úúC iÍ
locd! deíri/kíoa da a-idrrc,. rÍÚd(..

04 Aar!4do dâ .q1irÍtib. Oí..8 ài .q.riã ítódbaa cdl466 ô t büb carn .
sqi.iPo d6 ryltt6 6 êS.{srãtb Ínédc6, dú!i:ú . d€

05 Â4ÉiÉo d. íú\/rA o ut ítsíI6 Á4rr.iç{o do ítôiláíb Ír6c.§áÍb 6 ir6*.b{õ€. d. É\rE
rr*r.d- b.íí odno ryr.aloír à h'ú*çôa Ô. tr*fd- ia
rxrsltÍln c'dn o @|l,n\io d. rrc!Út*rf, a 5v!ço.

06 }er sarporb ú SÉÍbína d!
AvaLÉo e CdltEb &§ SúviF
da SrlrL

Cúú d. lbÍyrn íÍnir .ácarb . pír6É d€ sri)6, tr t0

da r!d. FÀ.lá qsúo ds rEd. p.ivrô Fr3ttdq! d. súvhc€
cdlt'rbdcâ, viÉÍtdo rn id .ildlrÉà . Ofid3d. m ásüítE.
ffiâÍÍindo. a.dd*.

o7 FoírraÉo Profissixral m á.É d.
Sâúde Púdi:â

PÍqnors cdn e p.rlici.Éo dÉ hGÍitis bcâb a.rEos FÍa i
lblÍlgçâo dc .r.l:itrÉ d. ootbírÉo€.n €Ín lã de píópíÉ
,,ç€n ao da svir6 ê rE\íc ÉdÚ€ do ebndín*|to.
crigintu rG coírcrÍs pút).cd pÍr e á.s d. c.dd6
ceít'ficado da conctulao dãe.ê crrt:sc ou 3iYrkn63

6 ÂbndirÍ!.írb rspÉiúzldo port
d€1ic*ÍrtÊs ffsirc súr3dhb clr

MEibí, d. lbíÍrn ht grad3 sn r PÍünoçâo S@H. pÍE€ráÍÍE
dÇ et ndim.ÍrtD aopcdíirsdo pêr8 os poÍt do.!s dc dêícêrrjas
Ílsi:a. idsid dl lÍ[íÍtí. obiêliv'àr'.b lrjâ i.í€€r.ção à

sEi,d.(b. píoíijandÉ coírdçõ€s dâ ülb.ltE .

Paoh.: 16



PREFÊIÍURA XUI{ICIPÀL DE IEIRACÂTU 'UO
ÉsÍ^m oE Mlt{aa GERAIS

- lblrâc.tu - MC-CEPRua do Í1

Programas da Govemo - ANExo lll

Obl.dvo..M.t.Oaacrl§ao

dtÍ-lEpitek f.. rlt rrtio ds

eÍ..rú . d!g.d6. *8at d.
cüwankâ cdn fitidt(l.B 4Éi.hzrdá alh,.d.. m Mt'*lf*l
o, íú. dC. OÍrííi É irú t .iÚná mkÍr:., p3bdó(li't '
§d r!'!t!rt da pío!írllat nÚOalaha cdn a PürEçft 56'r

lÍÍlplítfiE dGnaínâ

do.íib. rã{* Pôí fdod,
0s lmp*t@o do

Eep.cdiz.dó

10 lmpbntâÍ o Caito d. ZúE

11 lmdâítàÍ o .üviro dc viilâÍEi

Ocinolãr trmusÍir6 ê.Pmffic6 P... o
d. b.ít 03 d. d.do. (ficHt do Minittám da

r-.efir píEí-lo.td! d. iÍr9oíúrÉa do SIS

SlS. lco.YrpsiÊ12 lÍrpbôtâí o 3eíÍn do níbnrl.çao

* eç6.. de inre'5titEçao d. do..tç3. ê

düíç* cdÍ'9d!órLr. hvÉligÍ ót b. .



'o

PREFEÍÍURA iIUNICIPAL DE IBIRACATU'}IO

E8ÍADO OE Ítllt|^g CERÂ18

. CEPRur do

Programas de Govêrno - ANEXO lll

Oqoüvo. . M.tr.Ocrcíçlo

O! . SÉCRETARA IíUNICIPAL OE OBRAS Ê §EFI'IÇG URBAiIO9

otjÍY|i!.êo
0a 01

EqüpeÍEquipaí e S&rstârna2

Écsrott*r f e*rst 
"iÊindo

conrbuçào d. ítddiÉ dêctí[dÉ a popubÉo d'
Csl€ü'.Í co.w8nio com .Coírslruçóss d€ Morâdia3

Pbí\oiaÍ e r)(!aíJbÍ a cÍlE uçâo aCdrstu{áo 6 Md|uâÍt.íÍb dâ304

p.ÍÍÍ*dí . ÍÉlizÉçâo dâ

vúnF m prÍlÍÍtúo ubaÍP a nnC
ÊqdpÍ r Scct!úÍao/J Aqui'tiçao dâ E$riFíYt nh.

Máquir6 . vclctiG Rodovlíioo

PevirÉíÍteí vb uÍbens cdn a

n€ td.ÍÉ p.íifá.b6 &6proviroe dêÉÊâ ríoltalÍsto'
caaÉ[zaçâo dê ágt GP dc vbs whcs

A,Yrili.í .. óÍÉ lqdá di cii.d. m úÍido d.Côúrrçõe de Pr.ç6, P*qE.o7

púUic.,Ênpezâ
gÊ iÍÍdndo

0a lv$lo(i.! do sidoím d.
Firb5ca



1PRÉFEÍÍURA MUNICIPÂL DE IBIRÀCATU {JtG

ESTÁDO OE IIII{A8 GÊRÂ|A

{00 -. CEP MG

PÍogrâma! d. Govorno - ANEXO lll

ObrGüv6 ê Mêt aa
Oê.crlçao

dêpúhticrihrÍiÉç&
rúo

ÁÍndbçáo do R6dâ do

Püf, RuÍ.| . UÍbír
G

rEdc pÍ3 üldÍrffb ifr pog'Jeçáo 
'Í!íí-

Wdid.dt.à &rr!pqrhÉo
jÚlrocoqdêo{da qt,útdo

.rnpftcàoFoi.b.dô ág(r3

AÍnp&çáo d, Rêd.
d. fu[,s Rúíd

't0

Artor;zaçlo <ra r*bae11

1



a

PREFEITURA IiUI{ICIPÀL DE IBIRACATU'MC

ÉATADO DE I'NAA CERAA

MGEPt/í'lRua

PÍogrâmas de Govemo - ANEXO lll

ouaüvoi . Mtt lE
e D..cÍhlo

or -sEcRErÁRr ilutllc.oE Â6RlC., DElEin', |GRAEO E Er){tlEENrÊ
mad66 apmt

ÍYBtdid
d6 CâÍÉ*r dâ lrrtEçào01 CofÉtrl4ão

aíú d.g.r|§.
kípm. 8ÍE da ÍdÍr
Prdi. cdr t Etl TÉR ÍE úÜdo d' vi.l'&t' '

ôí94o.tb...ç!o
F(B.ítco

&ci*!d.à Fldwao,
paÍr
píodltoa

c2 FiÉÍE*r à 
^g.i:t 

ltlr

co

d.hloRd!Í*zeçrod6 U6iElÍnpffiÉo o insbhçao
d. RÉir.o.tn do l-iF

í-.

SaÍÊo do Brrân,

kÍioaéo,ltc.).



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DÉ MINAS GERAIS

Rua do Comérclo 34í -C6ntro - CEP 39.455{00 - lblracatu - MG

bl Das Dêsposas poÍ Elêmentos

- *l

ãn620052004DISCRIMI

Despesas Correntes
1.331319001.00 Aponsentâdorias e Relormas
'l .331319003.00 Pênsóes

71.51159.100Salário Fâmília

746.250Vencimenlos e Vanlagêns Fixas - Pcssoal Civil

50.00031901 1 02 Subsídio do PrêÍeito

25 000Subsídio do Vice-Preíeito31901 1.03

Secreleriado3190'1 1 .04
140Subsídio dos Veíeedores319011.05
314.3143190'13.00 obÍigsçóê3 PalÍonei3

319091.00 Sentenç€s Judiciais (4)
484440.000Oespesas dê Exercicios Antêriores (4)319092.00

'r.3311.21'1.10032 21.00 Juros Sobra a Oivida contrâto
55.000333041.00 Contribuições
22.000334041.00 CôntríbulÉes

20.631Subv€nçóos Sociais
73.45966.781339014.00 Oiáries - Civil

Auxílio Financeiro â Pesquisadores339020.00

Malerial de Consumo339030.00
42.141Msterial dê DstribuiÉo Gmtuils339032.00
85.477Passag ens e Dêspesas com LocomoÉo339033.00

6.65565.500S€rviços dê Consultoris339035.00
429.4Outros Serviços de Teícêiros - Pessoe Fisica339036.00

b6.050Arrendamento Mercentll339038.00

Outros Serviços d6 Íerceiros - Pêssoâ Jurídica339039.00

ObÍigações Tributáriâs e ConlÍibutivas339047.00
16OutÍos Aux. Financsiros a Pêssoâs Físic8s339048.00

1 .100oepósitos comPulsórios
800Despe sas dê Exercícios AntêrioÍes (4)339092.00

54lndânizaçóâs á Rêstituiçóas339093.00
t.620.628í./lal.a8Oí.378.800D.speÉs de C.Pttrl

926.500Obras â lnstrlâçôGs - O. Público449051.01
4U395.300Equip ê Metcriel Pcrmen6nlc ' O. Público4/.9052.O1

30.000dâ lmóvêisAquis449061.00
25.000Princip al ds Divide Conlretual Resgatado46S071.00

35RESERVA DE CONTINGÊNCIA
5.79í.1

RECEITA
4.800

DÉSPESA
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Páglna: 20

1.21\

335043.00

670.201

5.500

339067.00
96r88{

30.25(

38.50(

5.2ô4.64
,l 5.280.08,



c'l Pâtrimônío Líquido

PREFEITURA MUNIcipnl oe tBtRAcATU
ESTAOO DE MINAS GERAIS

Rua do com 341 - Centro - cEP 39.455-000 - lbirtcrtu - MG

20052003

2.407 235
I - Elevar o Resultado do Ativo Real LÍquido do Balanço Patrimonial

paÍa

ll - Comparativo dos 3 exercícios anteriorês

200320022001

ExecutadoFlradoExecutSdoFlxadoExêcutadoFlxado
Itens

3.117.2611032.5003.729.5913.U2.42.675.363.3991 - R6ceita

3.55'1.943.972.5003.598.8,|3.792.42.5803.1742 - Despesas

6050.00
3 - Reserva de Contigência

í34130.77944 , Rêsuttedo Nominal
177,

5 -Saldo Patrimonial
600.640,21758 460.34112A.43',1.75

í .046.817827 .7» 66
1 128.131.75

Ativo Real

Ativo Compensado

Ativo Totel

Págína: 2Í

2004

2.188.395


